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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS SEDUC – REFORMA  

1 GENERALIDADES 

1.1 O início dos serviços fica condicionado à emissão da ORDEM DE SERVIÇO por parte da Secretaria, 
e da autorização pelo fiscal da obra, através de registro no Termo de Abertura do livro DIÁRIO DE 
OBRAS; 

1.2 No decorrer da execução dos serviços, a contratada deverá obedecer, com rigor, às especificações e 
aos projetos, sob pena de ter que demolir e refazer tudo o que estiver em desacordo com os 
documentos supracitados, sem direito a qualquer indenização; 

1.3 Durante a execução dos serviços, a contratada poderá utilizar as dependências da unidade escolar 
como depósito, almoxarifado, etc., e suas áreas livres como canteiro de obras, desde que em qualquer 
dos casos não haja comprometimento dos serviços já executados; 

1.4 Fica proibido a utilização de calçadas, quadras esportivas, cimentados, etc., como masseiras; 

1.5 A contratada obriga-se a transportar para o depósito do centro de triagem da Secretaria da Educação, 
todos os materiais retirados da escola que encontrem-se em estado de reaproveitamento; 

1.6 A contratada obriga-se a remover das dependências do terreno da unidade escolar, todo o material 
proveniente das demolições executadas e da limpeza do terreno e da obra; 

1.7 Todos os materiais a serem empregados na obra serão novos e de boa qualidade; 

1.8 A reutilização de qualquer material somente poderá ser feita com a aprovação, por escrito, da 
fiscalização; 

1.9 Para os materiais especificados serão admitidos similares, subentendendo-se como similar, um 
material de igual ou superior qualidade. A aprovação destes materiais deverá ser feita previamente 
pela fiscalização; 

1.10 Correrão por conta da contratada, todos os itens relacionados com a execução da obra, tais como: 
materiais, mão de obra, obrigações sociais e equipamentos necessários à boa execução dos serviços; 

1.11 A liberação de fatura, por parte da fiscalização, se dará em até 07 (sete) dias após sua entrada, através 
de protocolo, na Gerência de Arquitetura e Engenharia; 

1.12 O pagamento das faturas só se efetivará quando a fiscalização fizer a medição dos serviços 
executados. A contratada deve estar ciente de que os quantitativos da medição não são, 
necessariamente, os previstos na planilha orçamentária original; 

1.13 Quando a contratada entrar com o pedido de faturamento, a ele deverão vir anexos a sua planilha de 
medição (quando se tratar de um lote de escolas, deverá vir uma planilha geral e uma por escola) e um 
mínimo de 06 (seis) fotografias, capazes de retratar o estágio dos serviços naquele momento, bem 
como a via da contratante, da ART da obra no CREA-PI; 

1.14 O pagamento da 1ª (primeira) fatura fica condicionado à colocação da placa de identificação da obra 
(1.01), conforme modelo padrão, fornecido pela Secretaria; 

1.15 O pagamento da última parcela fica condicionado ao assentamento da placa de bronze, cujo modelo e 
conteúdo serão fornecidos pela Secretaria, bem como ao recebimento da obra por parte da 
fiscalização; 

1.16 Para o recebimento da obra, a fiscalização testará todas as instalações elétricas, hidráulicas e 
sanitárias, de modo que cabe à contratada o esmero na execução dos serviços, a fim de que não haja 
dissabores, posto que o recebimento só se dará mediante a constatação do perfeito funcionamento 
destas instalações; 

1.17 Ao atestar que todos os serviços estão executados de acordo com os projetos e especificações e que 
estão em perfeito funcionamento, o engenheiro fiscal assinará o Termo de Recebimento Provisório da 
Obra; 
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1.18 O Termo de Recebimento Definitivo da Obra só se dará 90 (noventa) dias após a data do Termo de 
Recebimento Provisório, quando então será devolvido o valor retido a título de caução; 

1.19 A fiscalização terá poderes para afastar da obra qualquer funcionário que seja julgado nocivo ou 
prejudicial ao bom andamento dos serviços; 

1.20 Os serviços omissos nestas especificações somente serão considerados extraordinários quando 
autorizados, por escrito, pela fiscalização; 

1.21 Esta especificação geral tem o objetivo de expor aos licitantes e contratados as considerações do 
orçamentista na composição dos preços unitários dos serviços de modo que os seus preços também os 
observem, posto que a fiscalização se pautará na sua estrita e rigorosa obediência. A esta especificação 
geral, integra-se como anexo uma especificação para cada unidade escolar, em que o orçamentista dirá 
o local onde serão realizados os serviços, em função dos quantitativos por ele levantados. 

2 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA (3,00 x 1,50m); 
De acordo com o modelo fornecido pela Gerência de Arquitetura e Engenharia da SEDUC; 

3 SERVIÇOS PRELIMINARES: 

3.1 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - 
CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA 
LIVRE (UNIDADE: M3): 

 Este serviço consiste na remoção de todos os entulhos e materiais inservíveis resultantes da troca do 
telhado da sede da SEDUC para um local adequado fora da edificação para ser removido definitivamente 
por caminhões; 

3.2 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO: consiste na limpeza da superfície 
onde será instalada a manta asfáltica com jato de alta pressão. 

3.3 REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA 
MECANIZADA, COM USO DE GUINDASTE, SEM REAPROVEITAMENTO: Consiste em 
remover o telhando existente com o uso de guindaste. 

4 COBERTURA:  

4.1 CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, INCLUSO 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO: Consiste na compra de matéria, içamento e execução 
da cumeeira. 

4.2 "TELHAMENTO COM TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO E= 8 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. ": Consiste na compra da Telha estrutural de fibrocimento 
(“canalete”) e = 8 mm, 1,00 x 7,40m; e instalação com içamento por Guincho elétrico de coluna, 
capacidade 400kg, com moto freio, motor trifásico de 1,25 CV, com fixação por (Gancho L com rosca 
para fixar telha, 5/16” x 350 mm; Conjunto de vedação com arruela de aço galvanizado e arruela de 
PVC cônica; Fixador de aba simples para telha de fibrocimento, tipo canaleta 90 ou kalhetão. 

4.3 RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE DE 
33 CM, INCLUSO IÇAMENTO: consiste na aquisição do rufo em aço galvanizado número 26, 
içamento e instalação. 

5 IMPERMEABILIZAÇÕES: 

5.1 PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFICIE HORIZONTAL COM ARGAMASSA DE CIMENTO 
E AREIA, TRAÇO 1:3, E=3CM. Consiste na execução de uma proteção mecânica sobre a manta 
asfáltica com argamassa traço 1:3, espessura 3cm. 

 
5.2   IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE 
APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. Consiste em impermeabilizar as superfícies laterais com 
manta asfáltica de espessura igual a 3mm. 
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6 DIVERSOS: 

6.1 PASSARELA METÁLICA, COMPOSTA DE PERFIS METÁLICOS, CHAPAS EM XADREZ E 
CHUMBADO RES, PINTURA DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÃO NPB-1550: consiste na 
aquisição de passarela metálica composta de perfis metálicos, chapas em xadrez e chumbadores com 
instalação. 

6.2 GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 28,80 M, 
CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 - CHP DIURNO: o guindaste 
vai ser utilizado para o içamento da passarela para a instalação no telhado. 

6.3 LIMPEZA GERAL DA OBRA: 
Os serviços de limpeza geral deverão satisfazer aos seguintes requisitos:   
Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos; 
Todas as cantarias, alvenarias de pedra, pavimentações, revestimentos, vidros, aparelhos sanitários, 

etc., serão limpos, abundante e cuidadosamente lavados, de modo a não serem danificadas outras partes 
da obra por estes serviços de limpeza; 

A lavagem de mármores será procedida com sabão neutro, perfeitamente isento de álcalis cáusticos; 
As pavimentações ou revestimentos de pedra, destinados a polimento e lustração, serão polidos em 

definitivo e lustrados; 
Haverá particular cuidado em remover-se quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecida 

nas superfícies das cantarias, das alvenarias de pedra, dos azulejos e de outros materiais; 
Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos, dando-se especial atenção 

à perfeita execução desta limpeza nos vidros e ferragens das esquadrias. 

7 OBSERVAÇÕES: 

Os itens existentes no orçamento e que não constam nas especificações técnicas, ficam à critério do 
engenheiro responsável da SEDUC.  

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


